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CONDIÇÕES DE ADESÃO PARA RECOLHA E RECEÇÃO DAS FRAÇÕES INERTES POR PARTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEMOR-O-NOVO   

I- ASPETOS GERAIS 

1. No sentido de promover soluções locais para a gestão destes RCD que são da sua competência por lei (RCD 
resultantes de obras não sujeitas a licenciamento ou comunicação prévia nos termos do RJUE - Regime Jurídico de 

Urbanização e Edificação), realizadas na área do concelho: 

a. O Município disponibiliza um serviço de recolha e receção para a fração inerte dos Resíduos de Construção 

e Demolição.  

b. Entende-se por fração inerte as frações dos RCD compostas por betão, cerâmicas, alvenarias, telhas, tijolos, 

devidamente separadas de outros materiais, classificados de acordo com os seguintes códigos da LER (Lista 

Europeia de Resíduos): 

 

 

 

 

 

 

c. As restantes frações poderão ser entregues na GESAMB, EIM (T: 266 748 123) 

2. As frações inertes recolhidas ou recebidas pelo Município são reciclados na Unidade de Reciclagem de Entulho 

(fração inerte dos Resíduos de Construção e Demolição);  

3. Os equipamentos a disponibilizar para recolha em obra são: contentores metálicos de 10 m3 e bigbag de 1 m3, que 

podem ser fornecidos de acordo com o previsto na tabela de taxas e licenças em vigor (ver ponto II.5 deste 

documento).  

4. No caso dos RCD provenientes de obras sujeitas a licenciamento ou comunicação prévia, os produtores podem 

contatar a GESAMB, EIM ou outras empresas/entidades devidamente licenciadas para a sua gestão.  

 

II – CONDIÇÕES DO SISTEMA MUNICIPAL DE RECOLHA SELETIVA E RECICLAGEM DA FRAÇÃO 

INERTE DOS RCD 

1. Os resíduos a recolher/receber pelo Município não poderão: 

a) Conter terras ou materiais de granulometria fina (0-4mm), devendo estes ser separados na obra pelos produtores 

através de crivos ou outros meios considerados adequados e enviados para destinos adequados; Esta regra deve ser 

atendida principalmente no caso de construções antigas em taipa, podendo nestes casos a recepção dos resíduos ser 

rejeitada caso os resíduos venham com muitos finos; 

b) Apresentar dimensões superiores a 40 cm, devendo o produtor garantir que os blocos maiores são fraccionados na 

obra;  

c) O betão armado, para além de respeitar as dimensões acima referidas, não poderá apresentar armações metálicas que 

saiam do betão mais do que 10 cm;  

d)  Apresentar madeiras, embalagens, plásticos, vidros, restos de materiais com amianto, material com gesso ou tipo 

“Pladur” ou quaisquer outros contaminantes. 

 

2. Serão imediatamente rejeitadas as cargas que não respeitem as condições acima referidas, 

principalmente as seguintes:  

a) Cargas com terras, solo e outros finos em quantidades significativas; 

b) Cargas com restos de materiais que apresentem amianto (placas ou canalizações tipo “Lusalite”); 

c) Cargas com placas de gesso e outros materiais tipo “PLADUR”;  

d) Cargas com restos de materiais de isolamento; 

e) Cargas contendo betuminoso ou alcatrão; 

f) Cargas com muitos contaminantes ainda que não perigosos. 

 

 

3. Os utilizadores deverão:  

a) Respeitar o horário de recepção de resíduos na unidade de reciclagem, nomeadamente: terças e sextas-feiras das 

8h30m às 11h45m e das 13h30m às 16h15m (mediante prévia marcação com o encarregado (TM918142394 – Sr. 

Custódio Bombico). 

b) Não danificar o equipamento de recolha disponibilizado pelo município. Este não poderá ser cheio até acima, devendo 

garantir-se uma faixa de 10 cm entre os resíduos e o bordo do contentor ou bigbag. 

c) Garantir a correcta triagem dos resíduos em obra e o correcto encaminhamento dos resíduos que não podem ser 

entregues na unidade de reciclagem. 

 

Código LER Descrição  

17 01 01 Betão separado no local da obra 

17 01 02 Tijolos separados no local da obra 

17 01 03 Ladrilhos, telhas e materiais cerâmicos separados no local da obra 

17 01 07 Misturas dos anteriores, sem substâncias perigosas ou contaminantes 
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4. O município de Montemor-o-Novo reserva-se no direito de: 

a) Interromper a recepção/recolha dos resíduos provenientes de uma determina obra, caso as condições não estejam a 

ser cumpridas na íntegra pelos produtores, incluindo o pagamento das taxas devidas pelo serviço ou, caso se venha a 

verificar que a obra está sujeita a licença ou comunicação prévia nos termos do RJUE;  

b) Interromper a recepção/recolha dos resíduos em obras cujos resíduos não correspondam aos códigos LER referidos 

no ponto 1.  

c) Interromper a recepção/recolha caso se ultrapasse a capacidade de armazenamento ou reciclagem prevista na Licença 

da Unidade Municipal de Reciclagem de Entulho.  

d) Proceder à devolução dos resíduos que não respeitem as condições de recepção no local da obra, sendo 

posteriormente exigidos comprovativos de um destino adequado por parte do produtor. 

e) Solicitar o despejo de um dos equipamentos de recolha para confirmar as condições de recepção no local da obra 

caso se suspeite de eventual incumprimento das condições, ficando os custos de descarga e carregamento a cargo do 

produtor.  

 

5. O serviço é objecto do pagamento das taxas previstas no n.º 4 do artigo 25.º do Capítulo II, na tabela de 

taxas e licenças  em vigor : : 

 

 

 


